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DECRETO Nº 13.625, DE 18 DE OUTUBRO DE 2024. 
 

 
Denomina Equipamento Público neste Município – 
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA PARQUE GETÚLIO 
VARGAS I e II “DRA. SANDRA REGINA KATEB PEREIRA 
PASCHOALIN”, e dá outras providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, 

 

Considerando que a Dra. SANDRA REGINA KATEB PEREIRA PASCHOALIN, médica anestesiologista, sócia 
fundadora do grupo Clínica Senhor do Bonfim e da Clínica de Medicina Hiperbárica de Feira de Santana, dedicou sua 
vida ao atendimento e bem-estar da população. Reconhecida por sua competência e compromisso com a saúde 
pública, deixou um legado de amor e dedicação ao seu trabalho, sendo um exemplo para todos os profissionais da 
área; 

 
Considerando, enfim, que a Administração Municipal deve homenagear aqueles que, por seu esforço 

pessoal, contribuíram com trabalho de grande relevância social para a construção da história da nossa comunidade,  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica denominado de UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA PARQUE GETÚLIO VARGAS I e II                 
“DRA. SANDRA REGINA KATEB PEREIRA PASCHOALIN”, o equipamento público, situado no Bairro Parque Getúlio 
Vargas, neste município de Feira de Santana, Estado da Bahia. 

 

 

Art. 2º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, 18 de outubro de 2024. 
 
 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

CLEUDSON SANTOS ALMEIDA 
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

ANTONIO AUGUSTO GRAÇA LEAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

 
 
 

CRISTIANE DE SOUZA CAMPOS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECRETOS NORMATIVOS 
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DECRETO Nº 13.626, DE 18 DE OUTUBRO DE 2024. 
 

 
Denomina Equipamento Público neste Município – 
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DO FRATERNIDADE               
I e II “DR. EDUARDO DE FREITAS LEITE”, e dá outras 
providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, 

 

Considerando que o Dr. EDUARDO DE FREITAS LEITE, Coordenador do Serviço de Cirurgia Geral do Hospital 
Emec, fundador da Clínica São Vicente em Feira de Santana e Coordenador da Divisão Médica da Secretaria 
Municipal de Saúde no período de novembro de 2023 a fevereiro de 2024, dedicou sua vida ao atendimento e à 
saúde da população, foi reconhecido por seu compromisso com a medicina e sua contribuição significativa ao 
desenvolvimento da saúde pública na comunidade; 

 

Considerando, enfim, que a Administração Municipal deve homenagear aqueles que, por seu esforço 
pessoal, contribuíram com trabalho de grande relevância social para a construção da história da nossa comunidade,  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica denominado de UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DO FRATERNIDADE I e II “DR. EDUARDO DE 
FREITAS LEITE”, o equipamento público, situado no Bairro Fraternidade, neste município de Feira de Santana, Estado 
da Bahia. 

 

 

Art. 2º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, 18 de outubro de 2024. 
 
 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

CLEUDSON SANTOS ALMEIDA 
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

ANTONIO AUGUSTO GRAÇA LEAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

 
 
 

CRISTIANE DE SOUZA CAMPOS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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DECRETO Nº 13.627, DE 18 DE OUTUBRO DE 2024. 
 

 
Denomina Equipamento Público neste Município – 
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DO CAMPO LIMPO II 
“DR. JOSÉ JOAQUIM CARDOSO DE AZEVEDO”, e dá outras 
providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, 

 
Considerando que o Dr. JOSÉ JOAQUIM CARDOSO DE AZEVEDO, fundador da UTI Unimed e Coordenador da 

UTI São Matheus, dedicou sua carreira à promoção da saúde e ao atendimento humanizado, destacou-se por 
desenvolver uma medicina pautada no amor e respeito pelo paciente, sendo uma referência de cuidado e 
compaixão na comunidade; 

 
Considerando, enfim, que a Administração Municipal deve homenagear aqueles que, por seu esforço 

pessoal, contribuíram com trabalho de grande relevância social para a construção da história da nossa comunidade,  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica denominado de UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DO CAMPO LIMPO II “DR. JOSÉ JOAQUIM 
CARDOSO DE AZEVEDO”, o equipamento público, situado no Bairro Campo Limpo, neste município de Feira de 
Santana, Estado da Bahia. 

 

 

Art. 2º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, 18 de outubro de 2024. 
 
 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

CLEUDSON SANTOS ALMEIDA 
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

ANTONIO AUGUSTO GRAÇA LEAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

 
 
 

CRISTIANE DE SOUZA CAMPOS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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DECRETO Nº 13.628, DE 18 DE OUTUBRO DE 2024. 
 

 
Denomina Equipamento Público neste Município – 
UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DR. ANTONIO 
FERNANDES SILVA, e dá outras providências. 

 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, 

 
Considerando a inestimável contribuição dos profissionais de saúde que dedicaram suas vidas ao 

atendimento da população; 
 
Considerando, enfim, que a Administração Municipal deve homenagear aqueles que, por seu esforço 

pessoal, contribuíram com trabalho de grande relevância social para a construção da história da nossa comunidade,  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica denominado de UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA DR. ANTONIO FERNANDES SILVA, o 
equipamento público, situado no Distrito de Jaíba, neste município de Feira de Santana, Estado da Bahia. 

 

 

Art. 2º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, 18 de outubro de 2024. 
 
 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

CLEUDSON SANTOS ALMEIDA 
CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

ANTONIO AUGUSTO GRAÇA LEAL 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

 
 
 

CRISTIANE DE SOUZA CAMPOS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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